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~""' .. , ESTADO DO PIAUI 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUf 

REQUERIMENTO DE FÉRIAS 

publico do municlpio de S~o Francisco de Assis do Plaul, vem respeitosamente requerer 

a vossa excelência concessão de férias referente ao perlodo aquisitivo 

função de de~,U3 j-~da 
-----~ .... -~4='!'d ... c0 ..... ________ _ _ , que exerço, conforme prevê a 

legislação pertinente em vigor. 

.E Pfílodo de férias requisitado, 
5'-c;o..~ ....... '0'.1........,Q;y,.;~""'--de~. 

a ser gozado 

São Francisco de Assis do Piaul-PI, ...J:R.._1...Jlfl...J~ 

AoExmo. 
Prefeito Municipal 
Jo1lmar Joio d1 Oliveira 
Ne1ta 

N.termos 

P. deferimento. 

Servidor (a) Público (a) Municipal 

ld:09FEB35E87159EBF 

~.,,,, .. , ESTADO DO PIAUI 

do mês de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUf 

REQUERIMENTO DE FÉRIAS 

e,, i,,;h cl. 'ao,1ba , /d); brasimm <•>. 
residente e do ~m'ifcio (a) no municlpio d:Í,ão Francisco de Assis do Piauí, servidor (a) 

publico do municfpio de São Francisco de Assis do Piauf, vem respeitosamente requerer 

a vossa excelência concessão de férias referente ao período aquisltivo 

de~ a ~a função de 

~ &;;u: ~ (XL ~ , que exerço, conforme prevê a 

legislação pertinente em vig/r. 

~ QPFrt~do de férias requisitado, 
-~~~rtil:k2~~~ -de~. 

a ser gozado 

São Francisco de Assis do Piauí-PI, ...Jí_;_Jfl:.../~ 

AoExmo. 
Prefeito Municipal 
Joalmar Joio de Oliveira 
Nesta 

N.termos 

P. deferimento. 

Servidor (a) Público (a) Municipal 

do mês de 

ld :OB6l.F8015E49FA350 
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CONV~NlO AVEP COM CÂMARAS 

CONVÊNIO Nº 086/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MAC@DO-PI, E UNIÃO DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO 
PIAUÍ • AVEP. 

A UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO P:IAUi-AVEP, 
C.N. P.J ./MF sob o N .º 07 .217,375/0001 - 57, neste ato representado por seu titular 
.JOSÉ CARDOSO DE SOUSA, doravante CONVENENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MAC@DO-Pl, com sede em FRANCISCO MACi!DO-PJ: neste ato 
representada por seu t ltular, AQQNIAS 1ost BATISTA in scrita no C.N .P.l ./MF sob N° 
03.051.987 /0001-61 doravante denominada CÃMARA, resolveram celebrar o 
presente convênio mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 
obedecidos os termos, no que coube.-, da IN/STN N. 0 02 de 19.04.93 e da Lei Nº 
8 ,666, de 21.06.93, bem como da Leglslaç.'!o Federal, Estadual e Municipal 
pertinente. 

CLÁUSULA PRJ:MEJ:RA - DO OBJETO 
este convénio tem por objetivo a concess.:Jo de auxíllo financeiro a título de 

subvenção social, para manutenção das atividades um da CONVENENTE, visando à 
melhoria dos ser"Viço·s remetidos às Câmaras Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS OBRIGAÇÕES 

1- DA CÂMARA 
a) Custear a execução do objeto deste convênio com recursos do repasse 

financeiro m e nsal, que é creditado em conta específica no Banco do Brosll 
5/A, Agência Nº :Z:Z03-9 conta corrente Nº 5678-2 ficando, desde já, a 
Agência acima autodz.ada a e fetuar m ensalmente o débito em conta Nº 
5678- 2 transrerindo referidos recursos para c rédito da CONVENENTE, na 
forma prevista na alínea " C" abaixo. 
b) Acompanhar, avaliar e controlar e execu çao do objeto d este 
convên io, diretamente através de órgãos delegados. 
e) Autorizar a Gerência local a credita r automaticamente e 
mensalmente a l mpordlincla equivalente à RS 500 ,00 {Qulnhento-s Ré.~ls.), 
diretamente creditada em conta específica da CONVENENTE, CONTA 
CORRENTE · 365074-X · BANCO DO BRASIL - Agê ncia 4249- 8 / Centro. 

J:1 - DA CONVENENTE 
a) Cumprir os objetivos estatutários; 
b) Fornecer assessoria técn ica à Câmara Municipal e Assessoria Jurídica ; 

Adoni h Batista 
PRESID~ CÂMARA 

CPF": 949.699.573-()4 

,ffe~ .~~~ 
\~'>~,.,_,}<!>"-

CLÁUSULA TERCEJ:RA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÁO 
O Presente Convênio terá vig ência de 12 (Doze) meses a 

partir da data de sua assinatura, sendo automaticamente renovado 
na ausência de m anifestação em contrário das partes, no prazo d e 
até 30(trinta) dias antecedentes à data prevista para o seu 
encerramento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 
O Valor con stante da cláusula Segunda, letra ""C'rt, será fixo toda a v igência 

do Convênio, conforme reza o estatuto da CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 
A comprovação das despesas, para e feito d e prestação de contas da 

CÂMARA d everá ser em recibo mensal, emitido em 04 (Qvstro) v ias de Igual teor, 
peta AVEP, observado o que d lspae a L.R.F. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A CONVENENTE fica obrigada a manter registros contábeis e prestaçã o de 

contas anual dos recursos deste convênio, que poderá ser solicitada a qualquer 
tempo peta Presidência da Câ mara, na atual Legislatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO . 
Fica eleito o foro de Teresina , para dirimir dúvidas ou litígio decorrente deste 

Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilégio que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, a;fiMTio o presente instrumento perante as 
t estemunhas abaixo. 

Teresina-PI, e.d... de A6'o 5' ./.. Ô , de 2 021 . 

C~mara Municipal de FRANCISCO MAC@DO-PI. 

4ab.n ,G<A ;;:p,-,4ígok.z/i 
ADONIAS rost BATISTA 
Presidente da C3mara Munlclpal 

Tcsourdro d:l C :.\m arn Municiptal 

JOSÉ C A DOSO DE SOUSA 
sidente da AVEP 

RONNl~IMA 
Tesoureiro da AVEP 


